
 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. RATIFICAÇÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÁ. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 009/2023. INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023. Objeto: Aquisição de 02 (duas) 
inscrições no curso teórico e prático sobre a nova Lei de Licitações -Lei nº 14.133/2021- “Projeto 
Especialista Reconhecido, ministrado pelo Professor Mestre Matheus Vianna de Carvalho, por 
meio da empresa Vianna de Carvalho Cursos e Aulas LTDA”, visando o aperfeiçoamento e a 
qualificação técnica dos membros da Assessoria Jurídica para implantação e regulamentação do 
referido diploma legal no âmbito da Câmara Municipal de Ibiá – Minas Gerais. Considerando a 
justificativa e necessidade da contratação, exposta na requisição; considerando a justificativa e 
motivação apresentada para contratação do referido curso; considerando a natureza intelectual 
dos serviços a serem prestados; considerando a capacidade técnica da empresa, comprovada por 
atestados de capacidade técnica; considerando a capacidade técnica e notória especialização do 
Professor responsável por ministrar o curso; considerando a singularidade do objeto; 
considerando que não há em território nacional curso com conteúdo programático idêntico; 
considerando declaração de dotação e saldo orçamentária; considerando declaração de existência 
de recursos financeiros; considerando os documentos apresentados pela empresa contratada; 
considerando que se trata de contratação via inexigibilidade em razão do disposto no art. 25, 
inciso II e, art. 13, inciso III, ambos da Lei n° 8.666/93; considerando parecer jurídico emitido pela 
Assessoria Jurídica, que concluiu pela legalidade e constitucionalidade do presente procedimento 
de inexigibilidade de licitação, orientando a ratificação e a contratação da proponente que 
preencheu todos os requisitos constantes na requisição. RATIFICO O PRESENTE PROCEDIMENTO 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação da empresa VIANNA DE CARVALHO CURSOS 
E AULAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob n° 13.292.261/0001-74, com sede na rua Juracy Magalhães, nº 16, Segundo Andar – 
Sala 201, Centro, Conceição do Jacuipe (BA), cep. 44.245-000, totalizando o valor de R$ 5.994,00 
(cinco mil e novecentos e noventa e quatro reais), para aquisição de 02 (duas) inscrições no curso 
teórico e prático sobre a nova Lei de Licitações -Lei nº 14.133/2021- “Projeto Especialista 
Reconhecido, ministrado pelo Professor Mestre Matheus Vianna de Carvalho, por meio da 
empresa Vianna de Carvalho Cursos e Aulas LTDA”, visando o aperfeiçoamento e a qualificação 
técnica dos membros da Assessoria Jurídica para implantação e regulamentação do referido 
diploma legal no âmbito da Câmara Municipal de Ibiá – Minas Gerais”. Expeça-se, a contabilidade, 
a competente Nota de Empenho em substituição ao Contrato, na forma do artigo 62 da Lei nº 
8.666/1993. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Ibiá (MG), 09 de fevereiro de 2023. Ver. Paulo 
José da Silva Filho. Presidente da Câmara Municipal de Ibiá – Minas Gerais. 


